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Ofício nº 055/IPMS/2024  
Em, 31 de julho de 2024. 

 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator do processo 02459/22/TCE-RO 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Porto Velho-RO 
 
 
Assunto: Apresentação de relatório para subsidiar análise da prestação de contas do 
exercício de 2021 – PROCESSO N° 00878/24. 
 

Excelentíssimo senhor conselheiro, 

Em atenção à determinação exaradas no processo nº 2459/22/TCE-RO, 

DM 0094/2024-GCPCN, demonstrou-se pendente de cumprimentos: o item II, 

referente à adequação do portal de transparência, o item III, que versa sobre a 

recomendação de ajuste na legislação previdenciária, o item VI, que reiterou as 

determinações de prestações de contas pretéritas e o item VIII, relativamente à 

apresentação do Relatório de Execução do plano de ação. 

Sobre o item II referente a questão sobre adequação da portal 

transparência mesmo já tendo mencionado em outro relatório neste processo, reitero 

dizendo que o IPMS não tem parcelamentos, iremos publicar uma declaração no 

item parcelamento dizendo sobre o assunto. Não temos nenhuma divida ativa, 

também cera postado um documento declaratório informando tal situação. Sobre a 

as transferências de recursos o IPMS atualmente não faz transferências por aporte 

para cobertura do déficit atuarial, apenas uma dedução do repasse chamada taxa 

suplementar descontada do repasse feito mensamente pela Prefeitura Municipal, 

que pode ser observada contabilmente na sessão de lançamentos contábeis no 

portal transparência do RPPS. Informo ainda que para acrescentar qualquer 

informação que não esteja no layout da pagina do portal transparência do RPPS, o 

IPMS deve acionar a empresa prestadora de serviços que faz a manutenção do 

sistema de portal. 
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Parcelamentos: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/publicacoes/3542

/1175 

 
 

Divida ativa: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/publicacoes/354

2/1174 
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Sobre o Item III, que versa sobre a recomendação de ajuste na 

legislação previdenciária, é uma situação que depende de o Prefeito Municipal 

propor para aprovação do legislativo e não apenas de uma iniciativa do RPPS/IPMS. 

A diretora executiva do RPPS/IPMS está trabalhando em conjunto com a assessoria 

previdenciária e o poder executivo municipal em um projeto de reestruturação para 

atualização da legislação previdenciária Municipal. Em breve teremos uma 

legislação nova e consolidada, segue comprovação da ação: 
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Sobre o Item VI, que reiterou as determinações de prestações de 

contas pretéritas, foram apresentados 3(três) situações distintas de processos 

diferentes, onde comentarei sobre cada um separadamente para que fique o mais 

detalhado possível: 

➢ Referente o item II do Acórdão APLTC 00018/20, referente ao processo 

1714/19; 

II - Determinar à Senhora Lusiane Aparecida Barcelos, CPF nº 810.675.932-68, atual 

controladora interna do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Seringueiras – IPMS, ou quem vier a lhe substituir, que a fim de contribuir com 

melhorias na gestão do órgão, a Unidade de Controle Interno do RPPS, que inclua 

no escopo do trabalho inspeção/auditoria/testes/exames que permitam verificar a 

conformidade da gestão previdenciária, em especial, repasse das contribuições, 

pagamentos de parcelamentos, utilização dos recursos para pagamento de 

benefícios e custear a taxa administrativa, gestão dos investimentos e transparência. 

RESPOSTA: Sobre esta determinação do TCE/RO informo que está incluso nos 

trabalhos do RPPS os relatórios de avaliação quadrimestral e anual, que trata das 

atividades realizadas no RPPS. Trata-se de relatório de inspeção do IPMS onde são 

avaliadas algumas áreas envolvidas, como: almoxarifado e patrimônio; recursos 

humanos; licitações e contratos administrativos; contabilidade; diárias e outros. Em 

conversa com a Diretora presidente do IPMS, a partir do próximo relatório será 

implementado nos relatórios informações referentes a questão atuarial. Aproveito a 

oportunidade e informo que este RPPS não tem acordos de parcelamentos e/ou 

divida ativa. 

➢ item V do Acórdão AC1- TC 00906/19, referente ao processo n. 1393/18 

V - Determinar a Senhora Lusiane Aparecida Barcelos, CPF nº 810.675.932-68, 

atual controladora interna do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

de Seringueiras – IPAMSER, ou quem vier a lhe substituir, para que atue com maior 

efetividade, executando fiscalizações e outras rotinas adequadas e suficientes para 

garantir o alcance dos objetivos e adequada prestação de contas, estabelecendo 

como meta mínima o atingimento do primeiro nível do Manual do Pró-Gestão RPPS 

(Portaria MPS n. 185/2015), exigência essa que está em consonância com o 

disposto na Decisão Normativa n. 002/16/TCERO e com as diretrizes do 
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mencionado manual técnico, para isso, deverá estabelecer um plano de 

fiscalizações, passando a executá-lo durante o exercício seguinte e, ao final dos 

trabalhos desenvolvidos, passe a registrar os resultados alcançados pela unidade 

gestora e os possíveis achados no relatório anual de auditoria. 

RESPOSTA: O Pró-Gestão trata-se de um programa facultativo, criado pelo 

Ministério da Previdência Social, que visa incentivar a modernização e 

profissionalização dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, ou seja, não é obrigatório. Por se tratar de 

um programa altamente recomendável para RPPS por contribuir com a 

sustentabilidade e a longevidade dos regimes previdenciários este RPPS/IPMS 

adotou nas ações do plano de ação, ações para serem alcançadas que garante o 

atingimento do primeiro nível do Pró-gestão, podendo acompanhar o andamento das 

ações na medida em que o plano é atualizado com o cumprimento das ações. 

➢ item III da DM n. 0177/2020/GCVCS/TCE-RO 

III – Notificar à Senhora Mônica Vieira do Nascimento Santos (CPF nº 000.550.302-

70) – atual Diretora Executiva do IPAMSER, ou quem vier a lhes substituir que em 

conjunto com a Prefeita Municipal do Município de Seringueiras/RO, Senhora 

Leonilde Alfein Garda (CPF nº 369.377.972-49), adotem providências, para que seja 

apresentado junto à Prestação de Contas do exercício de 2020 do Instituto, a ser 

encaminhada a esta e. Corte de Contas, os estudos de alteração do Plano de 

Equacionamento Atuarial e da alíquota escalonada, de forma que subsidiem a 

trajetória de ajustes para mitigar o déficit atuarial, acompanhado de demonstração 

da viabilidade orçamentária e financeira, inclusive dos impactos nos limites de 

gastos impostos pela Lei Complementar nº 101/2000 e constando dos 

compromissos do plano de benefícios e no estabelecimento do plano de custeio, os 

parâmetros técnico-atuariais previstos na Portaria nº 464, de 19 de novembro de 

2018, para assegurar a transparência, solvência, liquidez e a observância do 

equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da Constituição Federal, no art. 69 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 1º da Lei nº 9.717, de 

1998; 

RESPOSTA: Notasse no Processo TCE/RO nº 01393/18 documento ID 996065 que 

a Diretora Presidente do IPMS encaminhou oficio nº 017/IPMS/2021 com a resposta 
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da solicitação deste item da prestação de contas, no entanto não localizamos 

atualmente nas correspondências o referido documento com seu anexo. 

Argumentamos que não se sabe o que houve na época pois, eram outros servidores 

na administração do RPPS, mas tudo indica que houve a intenção de responder este 

tribunal. Aproveitamos para responder ao que compete neste momento a referida 

situação sobre as alterações do plano para equacionamento do déficit atuarial.  

O cálculo atuarial se configura como um pilar fundamental para a sustentabilidade e 

solidez dos Regimes Próprios de Previdência Social. Através da aplicação de 

técnicas estatísticas, matemáticas e financeiras, essa ferramenta essencial oferece 

uma visão precisa da situação financeira do RPPS, permitindo a tomada de decisões 

assertivas para garantir o equilíbrio atuarial e a viabilidade do regime no longo prazo. 

Realizado anualmente, o cálculo atuarial nos RPPS apresenta-se como um exame 

de saúde financeiro completo, fornecendo informações valiosas sobre diversos 

aspectos cruciais, tais como: equilíbrio financeiro, adequação das contribuições, 

projeções de longo prazo, identificação de riscos, subsídios e aportes e também 

como base para decisões estratégicas. 

A realização anual do cálculo atuarial se mostra crucial por diversos motivos: 

acompanhamento da situação financeira, tomada de decisões proativas, 

transparência e comunicação e também conformidade legal, garantindo a 

regularidade e a boa governança do regime. 

Com isso em mente, pode-se observar através de informações públicas, pelo 

sistema do próprio Ministério de Previdência que desde sempre o RPPS vem 

elaborando os estudos de cálculos atuariais: 

(https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml): 

 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
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Como pode-se ver no estudo elaborado na época, apresentado na 

imagem abaixo, o estudo do cálculo atuarial postado e aprovado pelo Ministério da 

Previdência no ano de 2020 encontra-se no sistema do CADPREV conforme 

previsão legal: 

 

  

Vale mencionar ainda que conforme aprovação do MPS, o plano 

demonstra o equacionamento do déficiti atuarial com a situação financeira, 

orçamentaria e de pessoal de cada época, e por isso é realizado anualmente. 

Observa-se ainda a presença das aliquotas escalonadas no plano demonstrando 

que não houve indicios de manipulação de informação deixando de encaminhar os 

anexos do oficio ao Tribunal de Contas na época, mas apenas algum problema 

técnico que pode ter ocorrido. Segue no anexo 1, os estudos aprovados pelo MPS-

Ministério da Previdência Social de 2020 a 2024 conforme legislação em vigor 
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demonstrando o cumprimento do item III da DM n. 0177/2020/GCVCS/TCE-RO, 

conforme citação de acompanhamento na DM 0094/2024-GCPCN deste processo 

de prestação de contas exercício 2021(02459/2022/TCE-RO). 

Por fim, sobre o item VIII, relativo à apresentação do relatório de 

execução do plano de ação, trago em primeira mão a situação atual do plano:  

 Em relação à ação 01 (Mapeamento e Manualização das 

atividades das áreas de atuação do RPPS - concessão e revisão de aposentadoria e 

pensões), foi concluída, pode-se observar na imagem abaixo a prova dos trabalhos 

que foram feitos e a data de postagem dos arquivos, demonstrando ainda a data que 

foi publicada no portal para o público. O link para visualizar os arquivos é 

http://ipms.ro.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/Manualiza%C3%A7%C3%A3o-de-

Processos.pdf  

 Seguindo o passo a passo, acessar primeiro o site do IPMS em: 

http://ipms.ro.gov.br/aposentada-3/ . Em seguida clicar em do lado esquerdo abaixo 

da ouvidoria, depois clicar em Manualização de Processos (http://ipms.ro.gov.br/wp-

content/uploads/2021/09/Manualiza%C3%A7%C3%A3o-de-Processos.pdf). 

Em relação à ação 02 do plano de ação, na qual trata sobre a 

capacitação dos gestores e servidores das áreas de risco (membros do Comitê de 

investimento e Presidente do RPPS). O Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Municipais de Seringueiras informa que houve a certificação de 

2 servidores membros do comitê de investimentos dos 3 indicados para o comitê. 

Estamos em busca de certificar todos os conselheiros, no entanto o Presidente 

ainda está em fase de preparação. A pesar de todos não estarem certificados a ação 

pode-se dizer como concluída se comparada com o solicitado no programa pró-

gestão que exige apenas a maioria dos membros do comitê com a certificação. 

Informamos ainda que a equipe do RPPS é comissionada e após o falecimento da 

Diretora Presidente do RPPS Sra. Jerriane, o Prefeito Municipal nomeou não 

somente outra Diretora Presidente no RPPS como também teve que solicitar outra 

equipe para auxiliá-la visto que, os demais membros não permaneceram. 

Referente a ação 03 do plano de ação (Estrutura de Controle interno. 

Existência de Controle interno no ente/ou no RPPS). Esta ação encontra-se como 

concluída, pode-se observar na imagem abaixo que esta nomeada a Servidora 

http://ipms.ro.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/Manualiza%C3%A7%C3%A3o-de-Processos.pdf
http://ipms.ro.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/Manualiza%C3%A7%C3%A3o-de-Processos.pdf
http://ipms.ro.gov.br/aposentada-3/
http://ipms.ro.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/Manualiza%C3%A7%C3%A3o-de-Processos.pdf
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Sarah Domingos dos Santos para a função comissionada de controle interno no 

RPPS, a qual mantem sob fiscalização as ações do IPMS. 

 

 

Em relação à ação 04 do plano de ação que trata sobre (Política de 

Segurança da Informação - equipamentos, internet, e-mail), informo que esta ação 

esta em fase de implementação, a diretora Presidente do RPPS Sra. Valdirene 

elaborou a politica de segurança da informação, no entanto ainda não foi analisada 

pelo conselho administrativo deliberativo que tem a função de aprovar. Estendemos 

o prazo de execução desta ação para que ela seja apresentada na próxima reunião 

do conselho. 

Sobre a ação 5, que trata sobre a gestão e controle da base de dados 

cadastrais dos servidores públicos, aposentados e pensionistas 

(Recadastramentos). Informamos que o recadastramento veio sendo realizado pelo 

RPPS desde 2020 conforme pode-se observar na imagem abaixo com a devida 

publicação das portarias de convocação dos servidores, link: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-

geral/geral 

Ação concluída, pode-se remover do plano. Argumentamos ainda que conforme 

determina esta ação, o próximo recadastramento dos servidores ativos deve ser feito 

no ano de 2025, já que, como pode-se ver abaixo na imagem, a portaria nº 8 de 

2021 determinou o recadastramento da época.  

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-geral/geral
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-geral/geral
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Informo ainda que neste ano de 2024, em fevereiro, foi feita portaria nº 

002/IPMS/2024 exigindo a realização do recadastramento deste exercício, como 

pode-se ver na imagem abaixo:  

 

 

Sobre a ação 6 do plano de ação, que trata sobre (Relatório de 

governança corporativa), segue abaixo imagem que demonstra a execução da 

atividade. Ação concluída, será retirada do plano. A atividade é feita anualmente, no 
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final de cada exercício e é publicada no Site Portal Transparência do Instituto de 

Previdência de Seringueiras/RO. Para localizar o arquivo basta acessar o link: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-

api/api/files/arquivo/26753. Depois clicar no item Publicação, depois no item 

Relatório de Gestão Anual. 

 

Em relação a ação 07, que trata sobre o Código de ética do 

RPPS/IPMS, 

Informo que a ação foi concluída, será retirada do plano. Segue abaixo imagem que 

demonstra publicação do Código de ética aprovado e publicado do IPMS: 

 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/26753
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/26753
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Segue o link para conferir a publicação: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-

geral/detalhes?entidade=10&ano=2020&id=12668&sistema=C&natureza=Portaria&ti

poLeisAtos=geral 

 

Sobre o próximo item, referente a ação 8, que trata das politicas 

previdenciárias de saúde e segurança do servidor (ações conjuntas do Ente e do 

RPPS). Esta ação será retirada do plano, uma vez que em conversa com o chefe do 

poder executivo, é uma ação que demanda muito recurso financeiro, orçamentário e 

de pessoal, o que nem o IPMS tem e nem a prefeitura no momento. Na medida que 

houver uma reorganização orçamentaria para viabilizar esta ação ela será incluída 

com prazo mais longo para ser executada. 

   

Em relação a Ação 9, sobre politica de investimentos (Elaboração de 

relatórios de acordo com a resolução n. 3922/10 e alterações.). Informo que a ação 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-geral/detalhes?entidade=10&ano=2020&id=12668&sistema=C&natureza=Portaria&tipoLeisAtos=geral
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-geral/detalhes?entidade=10&ano=2020&id=12668&sistema=C&natureza=Portaria&tipoLeisAtos=geral
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/leiseatos-geral/detalhes?entidade=10&ano=2020&id=12668&sistema=C&natureza=Portaria&tipoLeisAtos=geral
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encontra-se concluída como pode-se ver na imagem abaixo. Informo ainda que a 

politica de investimentos é um instrumento realizado anualmente por este RPPS, 

mesmo a nova portaria MPS tendo trago um prazo recomendado da politica de 

investimentos ser revisada a cada 3 anos, podendo acompanhar sua aprovação pelo 

órgão fiscalizador MPS no site do CADPREV, link: 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml 

 

Publicação no portal do IPMS: 

 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
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Politica de investimentos 2020 aprovada: 

 

 

Politica de investimentos 2021 aprovada: 

 

 

Politica de investimentos 2022 aprovada: 
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Politica de investimentos 2023 aprovada: 

 

 

Politica de investimentos 2024 aprovada: 

 

 

 

Sobre a ação 10, trata sobre o comitê de investimento (escopo das 

reuniões: temas a serem debatidos (cenário econômico evolução de execução do 

orçamento propostas de investimentos).). Informo que a ação esta concluída, segue 

abaixo imagem demonstrando a publicação das atas das reuniões do comitê de 

investimentos, bem como local onde consta publicação no portal transparência dos 

cenários econômicos utilizados para debate nas reuniões do comitê. Acesso link: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/publicacoes 

 

 

 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/publicacoes
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Atas do comitê de investimentos: 

 

 

Relatórios: 

 

 

Referente a ação 11 Transparência (divulgação das informações, 

documentos, atos atas de reuniões, relatórios, certidões acesso a link, politicas, 

demonstrativos), lei nº 12.527/2011.   Informo que este RPPS/IPMS tem esta ação 

concluída, pode-se verificar as devidas publicações deste RPPS pelos canais de 

publicação abaixo: 
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-Portal Transparência:  

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/ 

-Site: 

http://ipms.ro.gov.br/ 

-Facebook: 

https://www.facebook.com/imps.previdencia.3 

A ação 12 Definição de limites de alçadas (definição das competências 

e responsabilidades dos gestores do RPPS para os atos administrativos que 

envolvam recursos orçamentários ou financeiros estabelecendo responsabilidades 

compartilhadas nos processos decisórios do RPPS). Informo que prorrogamos o 

prazo de execução desta ação para 31/12/2024, não temos limite de alçada definido 

para investimentos e resgates, temos apenas as competências e responsabilidades 

de cada um dos participantes, por isso, uma vez que, a gestão anterior não executou 

em tempo hábil. O cumprimento desta ação necessita de autorização do conselho 

deliberativo desta autarquia em conjunto com a Presidente do RPPS, como este 

processo necessita de tempo para ser apresentado em reuniões, votação e 

deliberação, fica prorrogado o prazo para cumprimento da ação. Sendo levada a 

pauta da próxima reunião do conselho deliberativo para celeridade do planejamento 

programado. 

 

Sobre a ação 13 do plano de ação, que diz sobre a segregação das 

atividades no RPPS, informamos que a ação está concluída, é possível verificar nos 

arts. 84, 90, 91, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei 741/2011 consolidada com suas 

alterações no link abaixo. Sendo importante mencionar ainda que encontra-se sob 

discussão do RPPS com o Prefeito Municipal um projeto de reestruturação da 

referida legislação mencionada onde a previsão de modificação da estrutura de 

cargos existente atualmente.  

Link da Lei 741 de 29 de agosto de 2011: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-

api/api/files/arquivo/25718  

 

 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/10/
http://ipms.ro.gov.br/
https://www.facebook.com/imps.previdencia.3
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/25718
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/25718
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Imagem dos cargos dispostos na Lei 741/2011: 

 

 

 Em relação à ação 14 do Plano de ação do IPMS, referente a Ouvidoria 

(existência de estrutura no ente ou no RPPS). Informo que esta ação encontra-se 

como concluída, será retirada do plano. O Decreto Municipal nº 130/2021 dispõe 

sobre o funcionamento da ouvidoria no RPPS/IPMS, determinando que a ouvidoria 

da Prefeitura Municipal de Seringueiras inclua em seu portal o IPMS ficando 

responsável o servidor do setor a prestar as devidas informações a Diretora 

Presidente do IPMS. Atualmente o IPMS não dispõe de estrutura de pessoal e física 

para funcionamento de uma Ouvidoria independente. 

Segue link e imagem para demonstrar o acesso: https://www.seringueiras.ro.gov.br/  

 

 

https://www.seringueiras.ro.gov.br/
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Sobre a ação 15, que trata sobre (Direção executiva do RPPS 

(formação de curso superior)). Informo que esta ação será retirada do plano de 

ação. Em conversa com o chefe do poder executivo esta ação será cumprida na 

medida que o plano de reestruturação do IPMS for aprovado, no entanto, como é 

uma ação que depende do executivo encaminhar ao legislativo para aprovação, não 

temos controle sobre o prazo que esta ação pode ser concluída. 

 

Sobre a ação 16, ação que trata sobre (conselho fiscal, conselho 

deliberativo (composição com servidores efetivos do Município)). Informo que o 

prazo desta ação será alterado para 31/12/2025, uma vez que, atualmente temos na 

estrutura do RPPS um conselho que é administrativo e também fiscalizador. Em 

conversa com o Prefeito Municipal ficou certo de haver alteração da legislação em 

vigor para criar um conselho que seja deliberativo, outro fiscal separado, para haver 

mais pessoas envolvidas com as atividades do IPMS e melhorando a gestão do 

RPPS. 

 

Sobre a ação 17, que trata sobre (mandato, representação e 

recondução (definição em norma legal sobre o processo de escolha para a 

composição da Diretoria Executiva do Conselho de Administração e do conselho 

fiscal)). Informo que esta ação terá novo prazo para cumprimento, passando agora 

para 31/12/2025. A lei atual nº 741/2011, art. 85, § 2º, já menciona um prazo de 2 

anos para o mandato do conselho, no entanto como ainda estamos em fase de 

tratativa com o poder executivo para criar um conselho fiscal separado do 

deliberativo, achamos melhor prorrogar o prazo da ação para melhores 

esclarecimentos sobre a composição dos conselhos. 

 

Sobre a ação 18, que trata sobre (o IPMS deverá possuir pelo menos 

1(um) servidor efetivo com dedicação exclusiva, ainda que cedido pelo ente 

federativo). Informo que esta ação será retirada do plano, uma vez que, encontra-se 

concluída. A servidora atual Diretora Presidente do IPMS Sra. Valdirene Oliveira 

Caitano da Rocha, é servidora efetiva da Prefeitura Municipal de Seringueiras e está 
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cedida com ônus para o IPMS, como pode-se ver na imagem abaixo retirada do 

portal transparência. 

 

 

Sobre a ação 19, referente à capacitação (treinamento para os 

técnicos/servidores, dirigentes e conselheiros em gestão básica dos RPPS. Informo 

que a ação encontra-se como concluída e por isso será removida do plano. 

Informamos ainda que atualmente temos como boa prática incentivar os servidores 

deste RPPS a participar das capacitações relacionadas a Previdência Municipal. 

Segue abaixo imagem de alguns dos certificados dos servidores deste RPPS: 

(Segue anexo dos alguns dos certificados dos servidores abaixo em anexo: 

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-

api/api/files/arquivo/37328  

https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/37328
https://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/37328
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Sobre a ação 20, que trata sobre (ações de diálogo com os segurados 

e a sociedade (elaboração de materiais informativos, reuniões e prestação de 

informações para os beneficiários e o publico em geral. Ex. preparação de cartilhas 

dirigidas aos segurados; seminários de preparação para aposentadoria)). Informo 

que está ação terá o prazo de conclusão alterado para 31/12/2024, uma vez que 

necessitamos de prazo para terminar de concluir a cartilha e apresenta-la para 

aprovação do conselho deliberativo do RPPS. No entanto já fazemos com 

frequência seminários dirigidos aos segurados, bem como ações voltadas a 

preparação para aposentadorias com os segurados.  

Demonstração publicada no site do IPMS das ações com os segurados: 

 

Em caso de qualquer dúvida sobre os documentos citados neste oficio, 

por gentileza entrar em contato para esclarecimento. Sendo o que temos para o 

momento, renovamos protestos de considerável estima e distinto apreço. 

 
Atenciosamente, 
 
 

_______________________________             ______________________________                                                                   

     VALDIRENE O. C. DA ROCHA                        SARAH DOMINGOS DOS SANTOS  

        Diretora Presidente do IPMS                                         Controladora do IPMS 

      Portaria nº 254/GAB/PMS/2023                                    Portaria nº 021/IPMS/2022  
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